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Atos do Prefeito                                                                                                                                                               
 
O Prefeito Municipal de Queimados no uso de suas atribuições legais,   

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº1089 /2016. EXONERAR, a pedido, a servidora THAÍS MACHADO RIBEIRO, matrícula nº. 12663/01, AUXILIAR DE 
CRECHE, a contar de 14/07/2016. (Processo nº. 5673/2016/05) 
 
PORTARIA Nº1090/2016.  Torna pública a interrupção de férias da servidora LUCIMAR FERREIRA COSTA FRANCISCO, Digitador, 
Matr. 3072/41, lotada na CGM, por necessidade do serviço e sem ônus para o Município. 
 
Art. 1º - Fica estabelecido que o novo período de fruição seja de 01/08/2017 a 16/08/2017, não cabendo indenização prevista no art. 
74,§ 7º da Lei 1060/11.

 

 MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito                                                                                                                                                               
 
Processo nº 3633/2015/11                                                                              
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município - PGM, às fls. 63/65, e da Controladoria Geral do Município - CGM, às fs. 
67/68, AUTORIZO a renovação de Termo de Cooperação Técnica nº 134/2015, entre o Departamento de Trânsito do Estado do Rio 
de Janeiro – DETRAN RJ e a Prefeitura Municipal de Queimados, através da Secretaria Municipal de Segurança Transporte e Trânsito 
– SEMUSTTRAN, tendo por objetivo “cumprir o que determina a Lei Estadual/RJ nº. 6657/13, com o objetivo de viabilizar a realização 
de leilões, a regularização dos veículos leiloados e a prensagem de veículos considerados irrecuperáveis”, por mais 12 (doze) meses, 
não envolvendo repasse de recursos financeiros entre os partícipes, com fulcro no art. 116, da Lei nº 8.666/93. 

Queimados, 10 de novembro de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde                                                                                                                                                               
 
Ato N°065/SEMUS/2016 de 10/11/2016. 
(Comissão Especial para Fiscalização da Contratação do CISBAF para operacionalização do Programa SAMU 192) 
 
A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art.1°) Constituir Comissão Especial para fiscalização do contrato para prestação de serviços em gestão associada para a 
operacionalização das funções do Município junto ao SERVIÇO ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA – SAMU 192,  com o 
objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade. composta pelos seguintes 
servidores: 
 
Amanda Morais dos Santos, matrícula 8366/62 – Comissionado – Subsecretária Adjunta de Atenção Básica e Vigilância em Saúde - 
SEMUS. 
 
Fabio de Melo, matrícula 8276/73, Comissionado – Diretor Departamento de Controle de Frotas - SEMUS. 
 
Jorge Silva, matrícula 2471/61, Estatutário – Motorista.  
 
Art.2°) Caberá a Comissão, fiscalizar e atestar as planilhas descritiva das despesas por categoria profissional e encargos incidentes 
mensal. 
 
Art.3°) Qualquer irregularidade observada pela Comissão a qualquer tempo deverá ser imediatamente comunicada a Secretária.  
 
Art.4º) Fica revogada a disposição do Ato nº 039 / SEMUS/2015 de 27/04/2015, publicado no DOQ. 559 de 27/04/2015. 
 
Art.5º) Este Ato vigora a contar de 20/10/2016. 

Queimados, 10 de novembro de 2016. 
Rosane Azevedo do Nascimento 

Secretaria Municipal de Saúde - Matrícula 8247/32 
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Atos do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente                                                                                                                                                               
 
PORTARIA nº 013/CONDEMA/16 
O Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente, no uso das atribuições, que lhe conferem a legislação em vigor e regimento 
interno. 

        Resolve:  

Convocar reunião ORDINARIA do mês de novembro no dia 17 de novembro de 2016, às 10h00min, na sede da SEMAM, 
Rua Luigi Giobbi, s/nº 498, Vila Camarim – Queimados, com a seguinte: 
 
Pauta: 
 
I – Leitura e aprovação da pauta; 
II – Leitura da ATA e aprovação; 
III- Planejamento para o exercício de 2017 do Fundo Municipal de Conservação Ambiental.  
IV - Informes. 

Fabricius Custodio Caravana 
PRESIDENTE DO CONDEMA 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


